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*PROJETO DE LEI N.º 3.875, DE 2024 
(Do Senado Federal) 

 
URGÊNCIA ART. 155 
OFÍCIO Nº 1266/24 - SF 

 
Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei de Saneamento 
Básico), para prever a possibilidade de emprego de recursos públicos em 
serviços de drenagem e manejo de águas urbanas em condições 
emergenciais. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
DESENVOLVIMENTO URBANO;  
INTEGRAÇÃO NACIONAL E DESENVOLVIMENTO REGIONAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 14/2/25, em virtude de alteração no regime de tramitação. 
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Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de
2007  (Lei  de  Saneamento  Básico),  para
prever  a  possibilidade  de  emprego  de
recursos públicos em serviços de drenagem
e manejo de águas urbanas em condições
emergenciais.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  prevê  a  possibilidade  de  emprego  de  recursos  públicos  em
serviços de drenagem e manejo de águas urbanas em condições emergenciais.

Art. 2º O art. 50 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei de Saneamento
Básico), passa a vigorar acrescido do seguinte § 13:

“Art. 50. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 13. As condicionantes para alocação de recursos de que tratam os
incisos  I  a  IX do  caput deste  artigo não se aplicam ao componente  de
drenagem  e  manejo  de  águas  pluviais  urbanas  quando  destinados  a
Municípios em situação de emergência ou estado de calamidade pública
reconhecidos  pelo  Poder  Executivo  federal  ou  suscetíveis  a  eventos  de
enxurradas  e  inundações,  conforme  cadastro  publicado  pelo  Poder
Executivo, nos termos do regulamento.” (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 5 de novembro de 2024.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 11.445, DE 5 DE 

JANEIRO DE 2007  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei11445-

5-janeiro-2007-549031-norma-pl.html   
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